PL.08-Exec.

Projeto de Lei ____/2017.
Altera Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2014/2017 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2017, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 4.240/2013 e 4.712/2016.
Art. 1º  Fica alterado no Plano Plurianual do Município – PPA 2014/2017, de que trata a Lei n.º 4.240, de 18 de setembro de 2013, Ação, observando-se o Anexo de Descrições dos Programas de Governo para 2014-2017, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2017, de que trata a Lei n.º 4.712, de 4 de outubro de 2016, Ação, observando-se o Anexo de Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 7 de fevereiro de 2017.
Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa

Considerando a intenção a da Administração Municipal em elaborar nova estrutura administrativa com a consequente alteração do Quadro funcional faz-se necessário a alteração prévia na respectiva Ação do PPA 2014/2017, assim como o Programa correspondente na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, reitero protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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Anexo Il - Planejamento Orgamentario
Unidades Executoras e Agdes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

UNIDADE EXECUTORA
FOLHA DE PAGAMENTO

CODIGO DA UNIDADE N°05.03

FUNGAO
Administrag&o
CODIGO DA FUNGAO N° 04

SUBFUNGAO
Administracéo Geral .
CODIGO DA SUBFUNGAO N° 122

PROGRAMA
Gestao de Recursos Humanos
CODIGO DO PROGRAMA N° 214

AGOES
ATIVIDADE

Adequagdo da estrutura administrativa e quadro funcional, Pagamento de vencimentos, beneficios, auxilios e|
obrigagdes para servidores - Viabilizar a expanso e/ou redugdo de unidades da administragdo municipal €|
servidores com vistas a promover a economicidade e eficiéncia. Execugéo do trabalho; apropriagéo da efetividade;
avaliagdo do desempenho; e pagamento.

CODIGO DA ATIVIDADE N° 6.133

10000 100,00

44,355.718,75 44.355.71 8,75
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Anexo VIl - Descrigdo dos Programas Governamentais Metas e Custos
Proposta de Programa Setorial - Identificagdo das Agées

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 05.03 - FOLHA DE PAGAMENTO

Programa: 214 - Gestao de Recursos Humanos

OBJETIVO:

(Garantir o pagamento de vencimentos, beneficios, obrigagdes e auxilios a todos os servidores|

publicos

JUSTIFICATIVA:

Recursos necessérios para pagamentos legals e obrigatérios em fungéo do trabalhol

desempenhado

Descrigdo da Agdo-Subaggo

Unid. Responsavel

Tipo

Produto
(Bem ou Servigo)

Unidade
Medida

Metas
Fisicas

Valores
(R$ 1)

6133 - Adequagao da estrutura administrativa e
lquadro funcional, Pagamento de vencimentos,
beneficios, auxiios e obrigagdes para servidores -
[Viabiizar a expansao elou redugdo de unidades da
ladministragéo municipal e servidores com vistas a
lpromover a economicidade e eficiéncia. Execugo do
trabaino; apropriagao da efetividade; avaiiagdo do
[desempento; e pagamento.

[FOLHA DE PAGAMENTO

A |HORAS TRABALHADAS

un

44.355.718,75

44.355718,75
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